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gurar que estes espaços cumprem a legislação sobre higie ne 
e segurança, assim como a legislação sanitária e de bem-
-estar animal.

5 — Assegure o cumprimento do sistema SIFACE (Sis-
tema de Identificação e Informação de Cães e Gatos) para 
identificação dos animais.

6 — Promova campanhas de sensibilização à população 
para os cuidados a ter com os animais.

7 — Fomente a esterilização, inserida numa RED (reco-
lha, esterilização e devolução), enquanto meio de controlo 
da reprodução de animais errantes.

8 — Estabeleça o princípio do não abate de animais, 
com exceções muito restritas, designadamente permitindo 
a prática de eutanásia em caso de irremediável sofrimento 
do animal ou por razões de saúde pública, sempre devida-
mente comprovados por veterinário.

Aprovada em 26 de junho de 2015.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 49/2015
À semelhança do sucedido em anos anteriores, Por-

tugal já começou a ser assolado por um número muito 
significativo de incêndios florestais que, em diversas 
localidades e concelhos, têm exigido um esforço redo-
brado por parte dos bombeiros portugueses na proteção 
de pessoas e bens.

Os fogos que já se registaram em Portugal têm exi-
gido a máxima disponibilidade a todo o dispositivo de 
proteção civil, sendo que bombeiros, agentes de pro-
teção civil e diferentes recursos materiais têm estado 
no seu máximo empenhamento, protegendo vidas e 
património.

As associações humanitárias de bombeiros volun-
tários contam com homens e mulheres que, apesar das 
suas profissões e das suas vidas familiares, dedicam 
grande parte do seu tempo ao serviço da comunidade. 
Muitos destes bombeiros são trabalhadores da Adminis-
tração Pública e, não raras vezes, com autorização dos 
respetivos serviços, colaboram na proteção e socorro 
das suas comunidades.

Por considerar que estes homens e mulheres são 
essenciais no combate aos incêndios florestais que 
venham a ocorrer nesta fase mais crítica da época de 
incêndios e que este interesse se pode sobrepor às 
obrigações funcionais normais do serviço público, o 
Governo aprova um regime excecional de dispensa de 
serviço público dos trabalhadores da Administração 
Pública que cumulativamente detenham a qualidade 
de bombeiro voluntário, quando sejam chamados pelo 
respetivo corpo de bombeiros para combater um in-
cêndio florestal.

Assim:
Nos termos das alíneas d), e) e g) do artigo 199.º da 

Constituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar um regime excecional de dispensa de 

serviço público dos trabalhadores da administração di-
reta e indireta do Estado, incluindo da administração 
autónoma, que cumulativamente detenham a qualidade 

de bombeiro voluntário, quando sejam chamados pelo 
respetivo corpo de bombeiros para combater um incên-
dio florestal.

2 — Determinar que, para efeitos do regime referido 
no número anterior:

a) O comandante do corpo de bombeiros informa o 
imediato superior hierárquico do trabalhador, por qualquer 
meio ao seu dispor, sobre o dia e a hora a partir dos quais 
ele é chamado;

b) A informação a que se refere a alínea anterior é, logo 
que possível, confirmada por documento escrito, devida-
mente assinado;

c) Quando a chamada ao serviço do corpo de bom-
beiros ocorrer em período de férias, estas consideram -se 
interrompidas, sendo os correspondentes dias gozados em 
momento a acordar com o dirigente do serviço;

d) Terminada a chamada ao serviço do corpo de bom-
beiros, o respetivo comandante confirma junto do ime-
diato superior hierárquico do trabalhador, por documento 
escrito, devidamente assinado, os dias em que aquela 
ocorreu.

3 — Estabelecer que o regime previsto no número 
anterior é aplicável independentemente do disposto no 
artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 de junho, al-
terado pela Lei n.º 48/2009, de 4 de agosto, e pelo Decreto-
-Lei n.º 249/2012, de 21 de novembro.

4 — Determinar que a presente resolução reporta os seus 
efeitos a 1 de julho de 2015 e vigora no período crítico de 
incêndios até 30 de setembro de 2015.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de julho de 
2015. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 50/2015
Através da Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 42/2014, de 27 de junho, foi, por um lado, deter-
minado o início do processo conducente à dissolução e 
liquidação da EMPORDEF — Empresa Portuguesa de 
Defesa, SGPS, S.A. (EMPORDEF), tendo em vista a 
respetiva extinção nos termos do artigo 35.º do Decreto-
-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, alterado pela Lei 
n.º 75 -A/2014, de 30 de setembro, e, por outro lado, 
incumbido o seu conselho de administração de apresentar 
um plano de liquidação, o qual devia incluir, designada-
mente, as regras tendentes à transferência para a admi-
nistração direta do Estado dos ativos e das participações 
financeiras da EMPORDEF, de forma a minimizar o 
esforço financeiro do acionista Estado e a salvaguardar os 
seus interesses, bem como os procedimentos necessários 
para estes efeitos.

A EMPORDEF apresentou o referido plano, onde iden-
tificou o conjunto de ações a desenvolver tendentes a per-
mitir a liquidação da sociedade, o que possibilita o início 
do correspondente processo.

Não obstante os procedimentos já encetados pelo conse-
lho de administração da EMPORDEF, mostra -se necessário 
adotar as medidas tendentes à conclusão da liquidação e 
à extinção desta sociedade, nomeadamente no que diz 
respeito a situações que afetam o seu ativo, com vista à 
minimização dos impactos negativos da liquidação da 
EMPORDEF para o Estado.
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Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Determinar que, no prazo de 15 dias, a contar da 

data da publicação da presente resolução, seja promovida 
a dissolução da EMPORDEF — Empresa Portuguesa de 
Defesa, SGPS, S.A. (EMPORDEF).

2 — Determinar que a liquidação e a extinção da EM-
PORDEF, não obstante seguirem o regime do Código das 
Sociedades Comerciais, designadamente no que se refere 
à nomeação dos gestores liquidatários, devem ter em con-
sideração o disposto na presente resolução, nomeadamente 
as seguintes linhas de orientação:

a) Promover a dissolução da DEFLOC — Locação 
de Equipamentos de Defesa, S.A. (DEFLOC) e da DE-
FAERLOC — Locação de Aeronaves Militares, S.A. 
(DEFAERLOC), no prazo máximo de 30 dias, a contar 
da data da publicação da presente resolução, e concluir 
o processo de liquidação e extinção, no prazo de 90 dias, 
a contar da data da dissolução, prorrogável nos termos 
legais;

b) Proceder à reorganização das participações do nú-
cleo naval, mediante a transferência para a Arsenal do 
Alfeite, S.A., da participação no capital social da Na-
valrocha — Sociedade de Construção e Reparações 
Navais, S.A., no quadro da orientação estratégica definida 
para aquela sociedade, de implementação de Plataforma 
Naval Global, que prevê a promoção e criação do Centro 
de Competência Naval;

c) Proceder à transferência para o Estado, através da 
Direção -Geral do Tesouro e Finanças, da participação 
no capital social da IdD — Plataformas das Indústrias de 
Defesa Nacionais S.A., no quadro da orientação estratégica 
definida para aquela sociedade de promoção, divulgação, 
nacional e internacional, da atividade das empresas do 
setor da defesa;

d) Concluir o processo de venda da participação na 
EID — Empresa de Investigação e Desenvolvimento de 
Eletrónica, S.A., cujas receitas devem ser afetas ao reem-
bolso das dívidas da EMPORDEF, nomeadamente perante 
a Arsenal do Alfeite, S.A;

e) Concluir o processo de liquidação e extinção da Es-
taleiros Navais de Viana do Castelo, S.A., no prazo de 
90 dias, a contar da data da publicação da presente reso-
lução, prorrogável nos termos legais;

f) Promover a alienação dos imóveis disponíveis para 
venda.

3 — Determinar que o processo de liquidação da 
EMPORDEF seja concluído no prazo de 120 dias, a 
contar da data da dissolução, prorrogável nos termos 
legais, mediante solicitação fundamentada dos gestores 
liquidatários.

4 — Determinar que, findo o prazo de liquidação da 
EMPORDEF, são transferidas para o Estado, através da 
Direção -Geral do Tesouro e Finanças, a universalidade 
de direitos e responsabilidades da EMPORDEF, nomea-
damente as participações sociais não referidas no n.º 2, 
devendo ser afetos ao Ministério da Defesa Nacional 
os meios aéreos atualmente detidos pela DEFLOC e 
DEFAERLOC, caso tal afetação não tenha ocorrido 
até essa data, e os demais contratos operacionais as-
sociados.

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Portaria n.º 212/2015
de 17 de julho

O Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, que 
definiu o modelo da governação dos instrumentos de 
programação financiados pelos fundos europeus estrutu-
rais e de investimento (FEEI) para o período 2014 -2020, 
procedeu à criação da Rede Rural Nacional (RRN), 
nos termos do disposto no artigo 54.º do Regulamento 
(UE) n.º 1305/2013, do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 17 de dezembro de 2013, no âmbito do desen-
volvimento rural, remetendo a definição da respetiva 
estrutura orgânica, composição e competências para 
portaria do membro do Governo responsável pela área 
da agricultura.

Neste contexto, importa, agora, definir a estrutura or-
gânica da Rede Rural Nacional, bem como a composição 
e competências dos respetivos órgãos.

Tendo em conta que as atividades da Rede Rural Nacio-
nal são financiadas pelos três Programas de Desenvolvi-
mento Rural a nível nacional, a necessidade de assegurar a 
coerência do Plano de Ação da Rede e o seu financiamento 
justifica uma articulação no âmbito da Comissão de Coor-
denação Nacional do FEADER.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das Re-
giões Autónomas dos Açores e da Madeira.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Agri-

cultura, ao abrigo do n.º 10 do artigo 61.º do Decreto -Lei 
n.º 137/2014, de 12 de setembro, e no uso das competên-
cias delegadas através do Despacho n.º 12256 -A/2014, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 191, de 
3 de outubro de 2014, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria define a estrutura orgânica da Rede 
Rural Nacional (RRN), criada pela alínea h) do n.º 2 do 
artigo 61.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, 
para o período de 2014 -2020, no âmbito do desenvolvi-
mento rural, bem como a composição e competência dos 
seus órgãos.

Ar tigo 2.º
Objetivos

A RRN tem como objetivo a ligação em rede das 
pessoas singulares e coletivas de natureza pública ou pri-
vada, envolvidas no desenvolvimento rural, seus mem-
bros através de formalização de adesão, contribuindo 
para a divulgação e partilha de informação, experiência 
e conhecimento, promovendo uma atuação que desen-
volva a parceria e a cooperação em torno das ações a 
concretizar.

5 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
desde a data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de julho de 
2015. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


